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CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - ~ extensivo aos militares reformados, 

nos têrmos da letra d do art. 66 do Decreto-lei n 2 3 940,de 16 

de dezembro de 1941, o benefício concedido aos funcionários p~ 

blicos federais, estaduais e municipais, ex-vi do Decreto-lei 

nº 9 513, de 25 de julho de 1946. 

Art. 2º - Essa concessão não dará direito à res 

tituição de impostos já pagos. 

# 

Art. 3º - Esta lei entrara em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em novembro 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 

,f~ETO 
N.°'i2 .- 1947 

Estende aos militares reformados os benefícios ' do Decreto-lei n.O 9.513, 
de 25 de julho de 1946 

(Da Comissão de Finanças e Orçamento) 

A Mensagem 11.° 286 do Sr. PresI­
dente da República, acompanhada da 
Exposição de Motivos do Sr. Minis­
tro da Fazenda. visa dar aos :nilita­
res reformados pela letra "d" do ar­
tigo 66 do Decreto-lei 3 . 940-41 a mes­
ma isenção do impôs to de renda do 
que já gozam os funcionários civís, 
aposentados, em virtude d!' doenças 
incuráveis que a lei menciona, con­
forme o art. 1.0 do Decreto-lei 9.513, 
de 1946. 

A medida, sugerida pelo Sr. Minis­
tro da Guerra. visa estabelecer um re­
gime de eqü:dade para os servidores 
civis e militare~ que tiveram a infe­
lic:dade de serem atingidos pelas mo­
lésti as incuráveis referidas. 

Esta providência não acarreta ônus 
importante para os cofres do pais -
mas dá um pequeRo lenitivo aos que 
servem ao país - civís e militares -
sendo tratados com igualdade. em fa­
ce das disposições da lei do impôsto 
de renda. 

Sou, pois. pela adoção do Seguinte 
projeto do Decreto-lei que acompa­
nhou a Mensagem do Sr. Presidente 
da República, salvo melhor juízo. 

PROJETO 

Estende aos militares reforma_ 
dos os benefí~ios do De~reto- Iei 
n.O 9.513, d'3 25 de Julho de 1946. 

Art. 1.0. Ficam extensivos aos mi­
litares reformados, nos têrmos da le-

tra "d" do art. 66 do Decreto-lei n.o 
3. ~40, de 16 de dezembro de 1941 , os 
beneficlOs concedidos aos funcionários 
públicos federais , estaduais e municI­
pa-:s, ex-vi do Decreto-lei n.o 9.513, de 
25-7-46. 

Art. 2.°. Os beneficios desta lei não 
darão direito à restituição de paga­
mentos já efetuados. 

Art. 3.° . Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala "Antõnio Carlos". em 28 de 
agôsto de 1947. - Gercino d ~ Pontes, 
Rp.lator, no imp~dimento do Deputapo 
Barbosa Lima. 

PARECER 

A Comissão de Finanças e orça- I 
mento opina favoràvelmente ao pro­
jeto oferecido à mensagem n .o 286, 
de 23 -6-47. 

Sala "Antônio Carlos". em 29 de 
ap'ôsto de 1947. - Souza Costa. Pre­
sidente. - Gercino de Pontes, Rela­
tor. na ausi'ncia do Denutado Barbosa 
Lima. - Tristão da Cunha. - Raul 
Barbosa. - Tsrael Pinh"iro . - Car­
lns M(1righ p lla. - Orlando Brasil -
Dioclecio Duarte. - Lycurgo Leite. 
- A laysio de Castro. 

MFNSAGEM A QUE s~ REFERE o PARECER 

Senhores Membros da Câmara dos 
Donut~d"· . 

1 O Ministro de Estado dos Nep'ó­
cios' da Fazenda. na inclusa Exposição 
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de Motivos, demonstra que por motI­
vos humanitário e de justiça, devem 
ser extensivos aos militares reforma­
dos nos têrmos da letra "d" do ar­
tigo 66 do Decreto-lel n.o 3.940, de 16 
de dezembro de 1941, os beneficios 
concedidos aos funcionários públicos 
federais, estaduais e municipais, ex­
vi do Decreto-lei n.o 9.513, de 25 de 
Julho de 1946. 

2. Assim, e nos têrmos do artigo 67 
da Constituição Federal, tenho a 
honra de submeter à vossa considera­
ção o anexo projeto de lei. 

Rio . 23 de junho de 1947. - EuRICO 
G. DUTRA. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentissimo Senhor Presidente da 
República. 

1. Em f.ace.do art. 1.0 do Decreto­
lei n.O 9.513, de 25 de julho de 1946, 
estão isentas da f,rlbutação do impôs­
to de renda as importê.ncias relati­
vas aos proventos dos funcionários pú-

:!: _ blicos federais. estaduais e munici­
CIO.... pais, Iliposentados na forma. do aTti­
~ go 201, do Decreto-lei n.O 1. 713. de 

"'0 NZ 
!...J 
.3 a.. 

28 de outubro de 1939. 
2. Os motivos que le·varam o Govêr­

no a dec'retar tão humanitária medida. 
são dignos de louvor e merecem, dada 
a sua finalidade, por wn principio 
de eqüidade e de justiça estende!l' seus 
beneficios aos militares reformados 
nos têrmos da letra d do art. 66, do 
Decreto-lei 0.° 3.940, de 16 de dezem­
bro de 1941. 

3. Justifica plenamente essa igual­
dade de tratamento, de vez que em 
regra geral, todo militar quando em 
serviço ativo empresta ao Exército 

Nàcional no posto que ocupa o me­
!hOT dt sua inteligência, não devendo, 
portanto, o Estado, fugir à assistên­
CIa qUl lhe cabe em situação tão in­
feliz e a,ngustiosa, quando atacado de 
tuberculose ativa, alienàção mental, 
neoplasia maligna. cegueira, lepra ou 
paralisia que o impeça de se locamo­
ver. 

4. Assim, cumpre-me, juntando com 
a de,vida vênia o projeto de lei que 
consut>stancia a providência recor­
rida, propor seja o assunto submeti­
do à deliberação da Cãmara dos Depu­
tados, nos têrmos do art. 67 da Cons­
tituição. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tios do meu mais profundo respeito. 

Em 20 de junho de 1947. - Corrêa 
e Castro. 

ANTEPROJETO 
Estende ao smilitares reforma­

dos os benefícios do Decreto-lei 
n.O 9.513, de 25 de junho de 1946. 

Art. 1.0 Ficam extensivos aOS milita­
res reformados nos têrmos da letra 
d do aTt. 66 do Decreto-lei n lo 3.940, 
de 16 de dezembro de 1941, os bene­
fícios concedidos aos funcionários pú­
blicos federais . 'estaduais e munici­
pais, ex-vi do Decreto-lei n.O 9.513, 
de 25 de julho de 1946. 

Art. 2.° Os beneficios desta Lei 
não darão direito à restituição de 
pagamentos já efetuados. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Impren sa Nacional - Rio de .J~ n ;'. I : " i l· 1~47 
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P R O J E T O 

N~ 438 1948 

Redação final do Projeto de Lei n~ 662, de 1947, que estende aos 

militares reformados os beneficios do 

25 de Julho de 1946. 

o CONGRESSO NACIONl1.L 

Decretcp' 9j RR 9 517 de « '-' 
• c'_\MARAdoioEPtIT At?0S ~ 

f*ia dos Serviços LegisfatlV03 

I 

DECRE'f 

~ '\ 5 JUN ,J-ll< 

.PROTOCOLO ~E Al. t 
p. 229:) ~ 

\ 

. Artigo l~. são extensivos aos militares reformados , 

nos têrmos da letra d do artigo 66 do Decreto-lei n~ 3.940, de 16 . -
de Dezembro de 1941, os beneficios concedidos aos funcionários p~ 

blicos federais, estaduais e municipais, ex-vi do Decreto-lei n~ 

9.513, de 25 de Ju~ho de 1946. 

Artigo 2~. Os beneficios desta Lei não darão direi 

to à restituição de pa gamentos já efetuados • 

Artigo 3~. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Redação, 3 de junho 

~ . ~,--y 1 'Í-1!~----1 ~- h~L~ C-
o fi C't" c-~ "7 ./ 

de 1948 
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